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Lei Nº. 1.239/2011,
de 18 de maio de 2011.
“Altera o Anexo I da Lei municipal N.° 969, de 02 de abril de 2004, a fim de equiparar o vencimento de Professor da educação básica – 30 horas, ao Piso Nacional da Lei Federal n. 11.738/2008, e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, e eu, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei; 

Art. 1º - O Anexo I da Lei N° 969/04 passa a vigorar de acordo com o Piso Nacional para Cargos e Provimentos Efetivos de Professor da Educação Básica municipal, com base nos vencimentos da tabela da presente Lei: 

	
	
	
	CLASSE

	NIVEL 
	COEFICIENTE
	
	A
	B
	C
	D

	
	
	
	1,0
	1,5
	1,7
	1,85

	1
	1,000
	3
	950,00
	1425,00
	1615,00
	1757,50

	2
	1,040
	6
	988,00
	1482,00
	1728,00
	1827,80

	3
	1,085
	9
	1030,75
	1546,12
	1804,00
	1906,88

	4
	1,135
	12
	1078,25
	1617,37
	1886,00
	1994,76

	5
	1,190
	15
	1130,50
	1696,00
	1978,00
	2091,42

	6
	1,250
	18
	1187,50
	1781,25
	2078,00
	2196,87

	7
	1,320
	21
	1254,00
	1881,00
	2194,00
	2319,20

	8
	1,410
	24
	1339,50
	2009,25
	2360,00
	1314,68

	9
	1,500
	27
	1425,00
	2137,50
	2422,00
	2636,25


Art. 2º - Altera o artigo 32 da Lei N° 969/2004, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. Fica instituído, por esta Lei, o vencimento dos Professores do ensino básico, equiparado ao Piso Nacional de que trata a Lei Federal 11.738 de 16/07/2008, com carga horária de 30 horas semanais”.

Art.3° Revoga o § 1° e § 2° do artigo 38 da Lei municipal N° 969/2004. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 18 de maio de 2011. 

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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